
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

O Município de Vargem Grande do Sul, através do Prefeito Municipal, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a
realização do Concurso Público conforme previsto neste edital que terá validade de
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

As  contratações  serão  providas  pelo  Regime  Estatutário,  nos  termos  das  Leis
Municipais  nº  1.662/1992,  4.167/2017  e  4.169/2017  e  posteriores alterações  e
demais legislações pertinentes.

A  organização  do  Concurso  Público,  recebimento  das  inscrições,  aplicação  e
avaliação  das  provas  e  recursos  serão  de  responsabilidade  da  CONSCAM,
obedecidas as normas deste Edital.

A  Comissão  deste  Concurso  Público  foi  nomeada  através  de  ato  do  Prefeito
Municipal.

I – DOS CARGOS 
1.1 O Concurso Público destina-se ao preenchimento  de vagas efetivas conforme
item  1.2  deste  edital,  observada  as  necessidades  de  contratação  e  ordem  de
classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal.

1.2  Os  cargos,  vagas,  carga  horária,  salários,  requisitos  de  escolaridade  estão
estabelecidos na tabela que segue:

CARGO VAGAS
JORNADA
SEMANAL

SALÁRIO
R$

ESCOLARIDADE EXIGIDA

Médico
Angiologista/

Cirurgião Vascular
01 15 h

R$
5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente,  especialidade  em
Angiologia  e/ou  Cirurgia  Vascular  e
registro  no  respectivo  conselho  de
classe.

Médico
Cardiologista

01 15 h
R$

5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente,  especialidade  em
Cardiologia  e  registro  no  respectivo
conselho de classe.

Médico Clínico
Geral

03 20 h
R$

5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente,  e  registro  no  respectivo
conselho de classe.
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Médico – ESF 01 40 h
R$

11.440,01

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente  e  registro  no  respectivo
conselho de classe.

Médico Geriatra 01 15 h
R$

5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente, especialidade em Geriatria
e  registro  no  respectivo  conselho  de
classe.

Médico
Ginecologista e

Obstetra
01 15 h

R$
5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente,  especialidade  em
Ginecologia e Obstetrícia  e registro no
respectivo conselho de classe.

Médico
Neurologista

01 15 h
R$

5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente,  especialidade  em
Neurologia  e  registro  no  respectivo
conselho de classe.

Médico
Neuropediatra

01 15 h
R$

5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente,  especialidade  em
Neuropediatria  e registro  no respectivo
conselho de classe.

Médico Ortopedista 01 15 h
R$

5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente,  especialidade  em
Ortopedia  e  registro  no  respectivo
conselho de classe.

Médico Psiquiatra 01 15 h
R$

5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente,  especialidade  em
Psiquiatria  e  registro  no  respectivo
conselho de classe.

Médico Urologista 01 15 h
R$

5.995,83

Graduação  em Medicina,  com diploma
devidamente  registrado  pelo  órgão
competente, especialidade em Urologia
e  registro  no  respectivo  conselho  de
classe.

Professor de
Ensino

Fundamental II –
Língua Estrangeira

– Inglês

01 24 h
R$

2.169,71

Licenciatura  Plena  em  Letras  com
habilitação  em  Língua  Estrangeira  –
Inglês.

Legenda - * Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital.
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1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de Junho de 2019.

1.4 As descrições / atribuições dos cargos constam no Anexo I deste edital.

II – DAS INSCRIÇÕES
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e
seus  anexos,  bem  como  em  eventuais  aditamentos,  comunicados  e  instruções
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.1.1  Objetivando  evitar  ônus  desnecessário,  o  candidato  deverá  orientar-se  no
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público.

2.2 A inscrição deverá ser efetuada a partir das 10h00min do dia 17 de junho de
2019 até as 16h00min do dia 08 de julho de 2019, exclusivamente pela internet no
site www.conscamweb.com.br.

2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar os cargos pretendidos, devendo
observar o item 4.8.

2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a
troca do cargo pretendido.

2.2.1.2 O candidato que se inscrever em mais de 01 (um) cargo no mesmo período
de prova será considerado presente em apenas 01 (uma) prova objetiva em que
comparecer,  sendo  eliminado  do  Concurso  Público  quanto  ao(s)  outro(s)
respectivo(s) cargo(s).

2.2.2 Não será permitida inscrição por  meio bancário,  pelos Correios,  fac-símile,
condicional ou fora do prazo estabelecido.

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a
seguir, comprovando-os na data da convocação:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação;

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
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e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício
dos cargos;

g)  ter  aptidão  física  e  mental  para  o  exercício  das  atribuições  dos  cargos,
comprovada em avaliação médica;

g) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município.

2.4  O  pagamento  do  boleto  de  inscrição  deverá  ser  feito  em qualquer  agência
bancária ou casas lotéricas até o dia 09/07/2019 no valor de R$ 80,00.

2.4.1  Se,  por  qualquer  razão,  o  cheque  usado  para  pagamento  do  boleto  de
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição
do candidato será automaticamente cancelada.

2.4.2  Não  será  aceito  pagamento  da  taxa  de  inscrição  por  depósito  em  caixa
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua
efetivação dentro do período de inscrições.

2.4.3  O  não  atendimento  aos  procedimentos  estabelecidos  nos  itens  anteriores
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a
qualquer tempo.

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do encerramento das
inscrições.

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco,
do pagamento do boleto referente à taxa.

2.4.5.1  Caso  seja  detectada  falta  de  informação,  o  candidato  deverá  solicitar  a
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto:
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios.

2.4.6  Quando  do  preenchimento  dos  dados  para  inscrição,  se  o  candidato  não
informar seu e-mail, este não receberá as informações referentes ao andamento do
Concurso Público.

2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu e-mail no ato da inscrição, é obrigação
dele acompanhar os atos e divulgação do Concurso Público no Mural da Prefeitura
Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  e  nos  sites  www.conscamweb.com.br  e
www.vgsul.sp.gov.br.
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2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre os
cargos e aplicação das provas.

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo.

2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfazer
todas  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  terá  sua  inscrição  cancelada  e,
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado
e que o fato seja constatado posteriormente.

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade
do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul o direito de
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

2.8  No  ato  da  inscrição,  não  serão  solicitados  os  documentos  comprobatórios
constantes  no  item  2.3,  sendo  obrigatória  a  sua  comprovação  quando  da
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul ou à
CONSCAM qualquer  cópia  de  documento,  exceto  os  documentos  de  deficiente,
conforme previsto neste edital.

2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não
se realizar.

2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:

a) acessar o site www.conscamweb.com.br;

b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de
inscrição;

d) transmitir os dados da inscrição;

e) imprimir o boleto bancário;

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item
2.4 deste Capítulo.

2.10  A  Prefeitura  Municipal  de  Vargem Grande  do  Sul  reserva-se  no  direito  de
verificar a veracidade das informações prestadas pelo requerente.
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2.10.1  Caso  alguma  das  informações  seja  inverídica,  a  Prefeitura  Municipal  de
Vargem Grande do Sul indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas
judiciais cabíveis.

2.10.2  As  informações  prestadas  pelo  requerente  são  de  sua  inteira
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul utilizá-
las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições,
a ficha de inscrição e o boleto bancário,  inclusive 2ª via,  não estarão mais
disponíveis no site.

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não
efetivação da inscrição.

2.13  A  Prefeitura  Municipal  de  Vargem Grande  do  Sul  e  a  CONSCAM não  se
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das
linhas  de  comunicação,  bem  como  outros  fatores  de  ordem  técnica  que
impossibilitem a transferência de dados.

2.14  O  candidato  que  necessitar  de  condições  especiais,  inclusive  prova  braile,
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso
Público para o qual está inscrito.

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o
estabelecido  no  Capítulo  III,  não  terá  a  sua  prova  especial  preparada  ou  as
condições especiais providenciadas.

2.14.2 O atendimento  às condições especiais  pleiteadas para  a  realização da(s)
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

2.16  O  candidato  com  deficiência  deverá  observar  ainda  o  Capítulo  III  –  DA
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes
são facultadas no inciso VIII  do artigo 37 da Constituição Federal  e pela Lei  n°
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7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.
3.2 Consideram-se  pessoas  com  deficiência,  aquelas  que  se  enquadram  nas
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999.

3.3 Em  obediência  ao  disposto  no  artigo  37  da  Constituição  Federal  e  aos
parágrafos 1° e 2° do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, será reservado o
percentual  de  5%  (cinco  por  cento)  das  vagas  existentes  para  cada  cargo,
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente
Concurso Público.

3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas,
estas  serão  preenchidas  pelos  demais  candidatos  aprovados,  observando-se  a
ordem de classificação, para os aprovados.

3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser
requeridos por escrito durante o período de inscrições.

3.6  O  candidato  com  deficiência,  quando  da  inscrição,  além  de  observar  os
procedimentos  descritos  no item II  deste Edital,  deverá  enviar  somente  via  ECT
(conforme  modelo  abaixo  constante  na  letra  “b”  deste  item)  à  CONSCAM  as
seguintes informações:

a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada
atestando a espécie, o grau ou nível  da deficiência,  com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova;

b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico.

Modelo do envelope (via sedex)
À CONSCAM Assessoria e Consultoria
Concurso Público nº 002/2019
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul-SP
Cargo:_____________________
Participação de Candidato Portador de Deficiência
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista
– SP

3.6.1  O tempo para  a realização da(s)  prova(s)  a  que os  candidatos deficientes
serão  submetidos,  desde  que  requerido  justificadamente,  poderá  ser  diferente
daquele  previsto  para  os  demais  candidatos,  levando-se  em  conta  o  grau  de
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência.
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3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que
se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador
de deficiência.

3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, caso
seja aprovado,  será convocado pela Prefeitura,  em época oportuna,  para perícia
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência.

3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.

3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas
do Concurso Público.

3.11 A condição de  deficiente  após a  contratação não poderá  ser  arguida  para
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data de
postagem na ECT.

3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste
Capítulo não serão conhecidos.

IV – DAS PROVAS

4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de  provas objetivas  para todos os
cargos e  prova de títulos  para o cargo de Professor de Ensino  Fundamental II –
Língua Estrangeira – Inglês.

4.3  A  divulgação  do  local  e  horário  das  provas  deverá  ser  acompanhada  pelo
candidato  por  meio  de  Edital  de  Convocação a  ser  disponibilizado  no  Mural da
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br
e  www.vgsul.sp.gov.br,  não  podendo  ser  alegada  qualquer  espécie  de
desconhecimento.

4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não
constar  na  Lista  de  Inscrito  para  as  provas,  esse  deverá  entrar  com  recurso
conforme previsto no item 8.2 deste edital.

4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto bancário
e comprovante de pagamento original.
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4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à
posterior  verificação  da  regularidade  da  inscrição  através  do  site
conscamweb.com.br   fale  conosco   correção  de  cadastro  do  candidato  e
preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização
da prova.

4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será
automaticamente  cancelada,  sem  direito  à  reclamação,  independentemente  de
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.4  O  candidato  somente  poderá  realizar  a(s)  prova(s)  na  data,  horário  e  local
definidos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.5  O  candidato  que,  eventualmente,  necessitar  alterar  algum  dado  cadastral,
deverá  solicitar  através  do  site  www.conscamweb.com.br   fale  conosco  →
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios.

4.5.1  O  candidato  que  não  atender  aos  termos  do  item  4.5  deverá  arcar,
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização
das provas.

4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação
ou  sugestão,  deverá  procurar  a  sala  de  coordenação  no  local  em  que  estiver
prestando as provas.

4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que:

a)  não  comparecer  as  provas,  conforme  convocação  divulgada  no  Mural  da
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br
e www.vgsul.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado.

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de
Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do
item 4.13;

d)  ausentar-se  da  sala  ou  do  local  de  prova(s)  durante  o  processo,  sem  o
acompanhamento de um fiscal;

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar;
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f)  estiver,  no  local  de  prova(s),  portando  qualquer  equipamento  eletrônico  e/ou
sonoro e/ou de comunicação ligados;

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização
das provas;

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas;

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas;

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste
Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

m)  retirar-se  do  local  de  prova(s)  antes  de  decorrido  o  tempo  mínimo  de
permanência.

Da Prova Objetiva
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório,
visa  avaliar  o  grau  de  conhecimento  teórico  do  candidato,  necessário  ao
desempenho dos cargos.

4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 04/08/2019. Os
portões serão fechados impreterivelmente as 09h00min.

4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no Mural
da  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  e  nos  sites
www.conscamweb.com.br  e  www.vgsul.sp.gov.br,  conforme  Cronograma  deste
Concurso Público – Anexo IV. 

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos
ou  feriados.  O  acompanhamento  da  divulgação  da  data  da  prova  é  de
responsabilidade exclusiva do candidato.

4.11 A prova objetiva será composta de  30 (trinta)  questões de múltipla escolha,
com  05  alternativas  cada  uma,  e  será  elaborada  de  acordo  com  o  conteúdo
programático constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo:

Cargo Prova Quantidade de Questões

Todos os Cargos
Português

Matemática
Conhecimentos Específicos

10
05
15
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4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas.

4.13  O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a(s)  prova(s),
constante do Edital  de Convocação,  com antecedência mínima de  60 (sessenta)
minutos do horário previsto para seu início, munido de:

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis
preto e borracha macia; e;

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência
Social  (CTPS), Certificado Militar,  Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

4.13.1  Somente  será  admitido  na  sala  ou  local  de  prova(s)  o  candidato  que
apresentar  um dos  documentos  discriminados  na  alínea  “b”  do  item 4.13  deste
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação.

4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado
do Concurso Público.

4.13.3  Não  serão  aceitos  protocolos,  cópia  dos  documentos  citados,  ainda  que
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.

4.14  Os  portões  serão  fechados  impreterivelmente  no  horário  estabelecido  para
realização da(s) prova(s).

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar
após o horário estabelecido para o seu início.

4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s),  não serão permitidas qualquer espécie de
consulta  a  códigos,  livros,  manuais,  impressos,  anotações  e/ou  outro  tipo  de
pesquisa,  utilização de outro material  não fornecido pela CONSCAM, de relógio,
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro,
chapéu e óculos de sol.

4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão
permanecer desligados até a saída.

4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala,
turma, data e horário pré-estabelecidos.
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4.19  O  candidato  não  poderá  ausentar-se  da  sala  ou  local  de  provas  sem  o
acompanhamento de um fiscal.

4.20  Em  caso  de  necessidade  de  amamentação  durante  as  provas  objetivas  a
candidata  deverá  levar  um  acompanhante  maior  de  idade,  devidamente
comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável
pela criança.

4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail
contato@conscamweb.com.br,  inserir  no  assunto:  Solicitação  –  Amamentação  –
Concurso Público de Vargem Grande do Sul.

4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo.

4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por
uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança.

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o
caso, e deixá-lo sobre a carteira.

4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova
da candidata.

4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do
candidato no Concurso Público.

4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude  de  afastamento,  por  qualquer  motivo,  de  candidato  da  sala  ou  local  de
provas.

4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta
de impressão digital, durante a aplicação das provas.

4.23  Na  impossibilidade  de  o  candidato  realizar  o  procedimento  de  coleta  de
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado.

4.24 O horário de início da(s) prova(s) será definido em cada sala de aplicação, após
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação.

4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá simultaneamente a
folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva.
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4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha
de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada
qualquer espécie de desconhecimento.

4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato,
é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue ao
fiscal de sala ao final da prova.

4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com
caneta esferográfica de material  transparente de tinta de cor azul  ou preta,  bem
como assinar no campo apropriado, sob pena de desclassificação do candidato.

4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato ou até
mesmo a desclassificação.

4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do
candidato. 

4.27  O  candidato  que  tenha  solicitado  fiscal  transcritor,  provas  em  braile  ou
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para
tal finalidade.

4.28 O candidato  somente  poderá  retirar-se da sala  de aplicação da(s)  prova(s)
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente
o caderno de prova para conferência da folha de resposta.

4.28.1  Após  o  término  do  prazo  previsto  para  a  duração  da  prova,  não  será
concedido  tempo  adicional  para  o  candidato  continuar  respondendo  questão  da
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.

4.29 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao fiscal da
sala devidamente assinada, sob pena de desclassificação.

4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s)
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e
assiná-los.

4.31  O  gabarito  oficial  da  prova  objetiva  será  divulgado  no  Mural  da  Prefeitura
Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  e  nos  sites  www.conscamweb.com.br  e
www.vgsul.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso Público.
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4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo IV – DO
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO.

Da Prova de Títulos
4.33 A prova de títulos será aplicada somente para o cargo de Professor de Ensino
Fundamental II – Língua Estrangeira-Inglês.

4.34 Os candidatos que forem apresentar títulos deverão entregá-los no mesmo dia
e local da realização da Prova Objetiva.

4.35  A  entrega,  mediante  recibo,  será  efetuada  da  abertura  dos  portões  até  o
encerramento  das  provas  de  cada  período.  Após  o  respectivo  período,  os
documentos não serão aceitos.

4.36 O candidato  que for  protocolar  os documentos da Prova de Títulos deverá
entregá-los  preenchido  e  assinado  conforme  item  4.58  e  no  período  de  prova
correspondente ao cargo.

4.37 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos.

TÍTULOS ACADÊMICOS

Título
Valor

Unitário
Comprovante

STRICTU  SENSU  –  Título  de
Doutor  na  Área  em  que
concorre  ou  em  área
relacionada,  concluído  até  a
data  da  apresentação  dos
títulos.

05

Diploma devidamente registrado ou Ata
da apresentação da defesa de tese, ou
declaração/certificado  de  conclusão  de
curso expedido por instituição oficial, em
papel  timbrado da instituição,  contendo
data, assinatura e nome do responsável
pelo  documento  e  reconhecido  pelo
MEC.

STRICTU  SENSU  –  Título  de
Mestre  na  área  em  que
concorre  ou  em  área
relacionada,  concluído  até  a
data  da  apresentação  dos
títulos.

03

Diploma devidamente registrado ou Ata
da  apresentação  da  dissertação  de
mestrado,  ou  declaração/certificado  de
conclusão  de  curso  expedido  por
instituição oficial, em papel timbrado da
instituição,  contendo data,  assinatura  e
nome do responsável pelo documento e
reconhecido pelo MEC.

LATO SENSU – Certificado de
Pós  –  Graduação  –  duração
mínima de 360 horas,  na área
em  que  concorre  ou  em  área
relacionada,  concluído  até  a
data  da  apresentação  dos
títulos.

02

Certificado  de  Pós  Graduação,  MBA,
Especialização  devidamente  registrado
pelo  órgão  expedidor,  impresso  em
papel  timbrado da instituição,  contendo
data, assinatura e nome do responsável
pelo documento, local/livro de registro e
reconhecido pelo MEC.
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4.38 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o
candidato  apresentar  apenas  um  título  de  cada  grau  de  formação  (Doutorado,
Mestrado e Pós-Graduação lato sensu).

4.39  Serão  analisados  apenas  os  títulos  acadêmicos  que  contenham as  cargas
horárias dos cursos e forem apresentados em cópias autenticadas.

4.40 Quando  a  documentação  estiver  relacionada a  certificados  ou  diplomas de
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente
autenticadas em cartório.

4.41 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível  de
mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação
de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior  –  CAPES  do  Ministério  da
Educação.

4.42 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa
de tese.

4.43 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o
documento  estiver  traduzido  para  o  Português  por  tradutor  juramentado  e  em
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

4.44  No  ato  de  entrega  de  títulos  o  candidato  deverá  entregar,  completamente
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do
Anexo  III  deste  Edital.  Juntamente  com  o  formulário  preenchido,  deverá  ser
apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado, sob pena
de não ter o documento recebido pela banca examinadora.

4.45 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo III  deste Edital
causará a anulação da Nota de Títulos.

4.46 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo
III, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena
de não ser recebido pela banca.

4.47 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples.

4.48 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas
as condições previstas neste capítulo.

4.49  O  protocolo  da  relação  de  títulos,  com  o  recibo  emitido  pela  CONSCAM
Assessoria  e  Consultoria  com  assinatura  do  responsável  pelo  recebimento  dos
documentos, será entregue ao candidato após o recebimento.
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4.50  Entregue  a  relação  dos  títulos,  não  serão  aceitos  pedidos  de  inclusão  de
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.

4.51 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local
e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo.

4.52  Se  comprovada,  em  qualquer  tempo,  a  irregularidade  ou  ilegalidade  na
obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo III, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do
concurso público.

4.53 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM Assessoria e Consultoria.

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos.

5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:

NP = NA x 100
              TQ
Onde:
NP = Nota da prova
NA = Número de acertos
TQ = Total de questões da prova

5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual  ou superior a 50
(cinquenta) pontos na prova objetiva.

5.1.4 Os candidatos que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na prova
objetiva serão eliminados do Concurso Público.

5.2 A nota da prova de título para o cargo de Professor de Ensino Fundamental II –
Língua Estrangeira - Inglês será considerada somente aos candidatos aprovados na
prova objetiva.

V – DA PONTUAÇÃO FINAL

6.1  A  pontuação  final  dos  candidatos  aprovados  será  a  nota  obtida  na  prova
objetiva, e para o cargo de Professor de Ensino Fundamental II – Língua Estrangeira
– Inglês será a soma da nota obtida na prova objetiva com a nota dos títulos.
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VI - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

7.1  Os  candidatos  aprovados  serão  classificados  por  ordem  decrescente  da
pontuação final.

7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os
seguintes critérios de desempate ao candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição
neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso –
Lei Federal nº 10.741/03;

b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;

e) com maior idade;

f) maior quantidade de participação em júri;

g) maior quantidade de prestação de serviços à justiça eleitoral.

7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes
aprovados), se for o caso.

VII – DOS RECURSOS

8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV
deste Edital.

8.2  Em  caso  de  interposição  de  recurso,  o  candidato  deverá  acessar  o  site
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e:

8.2.1 Escolher o tipo de recurso:

a) Da Publicação do Edital;

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos;

c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova;

d) Da divulgação da Classificação / Notas;
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8.2.2  Preencher  os  dados  obrigatórios  e  enviar.  Do  envio,  será  emitido  recibo
eletrônico.

8.2.3  Os  recursos  são  enviados  e  recebidos  eletronicamente,  portanto,  serão
analisados somente os preenchidos corretamente.

8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile,  e-mail,  protocolado,  pessoalmente  ou  por  qualquer  outro  meio,  exceto  o
previsto neste Capítulo.

8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão
será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para
uma  nota/classificação  superior  ou  inferior,  ou  ainda  poderá  ocorrer  a
desclassificação  do  candidato  que  não  obtiver  a  nota  mínima  exigida  para
habilitação.

8.3.2 A decisão do deferimento  ou indeferimento de recurso contra o gabarito  e
contra o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural
da  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  e  nos  sites
www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br.

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos
interpostos  e,  caso  haja  anulação  ou  alteração  de  gabarito,  as  provas  serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.4  A pontuação relativa  à(s)  questão(ões)  anulada(s)  será  atribuída a todos os
candidatos presentes na respectiva prova.

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas
do  Concurso  Público,  o  candidato  poderá  participar  condicionalmente  da  etapa
seguinte.

8.6  A  Banca  Examinadora  constitui  última  instância  para  os  recursos,  sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não
será  conhecido,  bem  como  não  será  conhecido  aquele  que  não  apresentar
fundamentação  e  embasamento,  ou  aquele  que  não  atender  às  instruções
constantes no item 8.2.

8.8 Não será aceito  pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou
pedido de reconsideração.
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8.9  Somente  serão  considerados  os  recursos  interpostos  para  a  fase  a  que  se
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.  O candidato que não
interpuser  recurso  no  prazo  mencionado  será  responsável  pelas  consequências
advindas de sua omissão.

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases
deste Concurso Público.

IX – DA NOMEAÇÃO

9.1 A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
dos  candidatos  aprovados,  observada  a  necessidade  da  Prefeitura  Municipal  de
Vargem Grande do Sul e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com
despesa de pessoal.

9.2  A  aprovação  e  a  classificação  final  geram,  para  o  candidato,  apenas  a
expectativa de direito à nomeação. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul
reserva-se  o  direito  de  proceder  às  contratações  em  número  que  atenda  ao
interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso
Público.

9.3  As contratações serão feitas nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Vargem Grande do Sul - SP, devendo o candidato:

9.3.1 não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus
direitos civis e políticos;

9.3.2 Não ter  sido condenado por  crime contra o patrimônio ou a administração
pública, nem ter sido demitido a bem do serviço público;

9.3.3 gozar de boa saúde física e mental (atestado de saúde funcional);

9.4. A convocação será realizada por meio de publicação no endereço eletrônico
www.vgsul.sp.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, e/ou jornal impresso
de circulação local (Gazeta de Vargem Grande), e/ou através do e-mail informado no
ato  da  inscrição,  devendo  o  candidato  apresentar-se  à  Prefeitura  Municipal  de
Vargem Grande do Sul no prazo estabelecido.

9.5.  Não  será  permitido  ao  Candidato  convocado  para  contratação  no  serviço
público o adiamento da contratação;

9.6.  O candidato  aprovado,  quando convocado para  ingresso,  por  meio  que lhe
assegure ciência do chamamento, notadamente por meio de e-mail cadastrado no
momento da inscrição e de publicação em órgão de imprensa, terá prazo de até 04
(quatro)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  publicação  no  Diário  Oficial
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Eletrônico do Município  de Vargem Grande do Sul,  para  comparecimento  no
órgão indicado no chamamento, sob pena de caracterizar desistência irretratável à
vaga.

9.7.  O  candidato  convocado,  após  demonstrar  interesse  na  admissão,  mediante
assinatura  do  Termo  de  Manifestação  de  Interesse,  que  não  apresentar  os
documentos necessários a nomeação (conforme relação a ser retirada na Divisão de
Recursos Humanos), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, terá exaurido os direitos da
sua habilitação no Concurso Público.

9.8.  A  ausência  do  candidato  no  horário,  dia  e  local  de  sua  convocação  o
desclassificará  para  contratação,  dando-se  oportunidade  ao  candidato
imediatamente seguinte à ordem de classificação do Concurso Público.

9.9 Não se permitirá o ingresso no Serviço Público Municipal de candidato que seja
aposentado  de  cargo,  emprego  ou  função  exercidos  perante  a  União,  Estado,
Distrito Federal ou Município,  inclusive Forças Armadas, recebendo proventos do
erário público, em virtude da vedação da acumulação com vencimentos e salários da
ativa,  nos  termos  do  parágrafo  10,  do  artigo  37  da  Constituição  Federal,  de
05/10/1988,  ressalvadas  as  acumulações  permitidas  pelo  inciso  XVI,  do  mesmo
disposto constitucional, os cargos eletivos e os cargos em comissão, declarados em
lei de livre nomeação e exoneração.

9.10  O  candidato,  para  a  nomeação,  deverá  apresentar  obrigatoriamente,  sem
exceção,  todos  os  documentos  e  exames  relacionados  nos  itens  9.10.1.1  a
9.10.1.24, observando o disposto no item 9.8: 

9.10.1.1 Caderneta de vacinação dos filhos menores de 14 anos (frente e verso -
cópia simples);

9.10.1.2 Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples); 

9.10.1.3 Cartão de Inscrição no PIS/PASEP ou Cartão Cidadão (cópia simples); 

9.10.1.4 Carteira de Trabalho e Previdência Social (foto e qualificação civil - cópia
simples); 

9.10.1.5 Carteira de Trabalho (original); 

9.10.1.6 Carteira Nacional de Habilitação (obrigatório se possuir – cópia simples); 

9.10.1.7 Cédula de Identidade - RG (cópia simples); 

9.10.1.8 Certidão de nascimento ou casamento do candidato (cópia simples),  no
caso  de  declaração  de  união  estável  apresentar  juntamente  com a  certidão  de
nascimento;
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9.10.1.9 Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos (cópia simples);

9.10.1.10  Cópia  do  RG  dos  dependentes  maiores  de  18  anos  (para  fins
previdenciários e Imposto de renda);

9.10.1.11  Cópia  do  CPF  dos  dependentes  maiores  de  18  anos  (para  fins
previdenciários e imposto de renda);

9.10.1.12.  Certidão Estadual  de Distribuição Cível  -  Expedida através do site  do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RESPECTIVO ESTADO, Ex:  Estado de São Paulo
deve ser solicitada no site www.tjsp.jus.br (documento com data de expedição de no
máximo 90 dias do momento em que se der a nomeação);

9.10.1.13 Certidão Estadual de Distribuição Criminal - Expedida através do site do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RESPECTIVO ESTADO, Ex:  Estado de São Paulo
deve ser solicitada no site www.tjsp.jus.br (documento com data de expedição de no
máximo 90 dias do momento em que se der a nomeação);

9.10.1.14  Certidão  de  Antecedentes  Criminais  -  Expedida  através  do  site
www.ssp.sp.gov.br ou  www.poupatempo.sp.gov.br (documento  com  data  de
expedição de no máximo 90 dias do momento em que se der a nomeação);

9.10.1.15 Certidão de Quitação Eleitoral - Expedida pelo Cartório Eleitoral ou através
do site www.tse.jus.br (original – com data de expedição de no máximo 90 dias do
momento em que se der a nomeação); 

9.10.1.16 Certificado de Reservista – para os candidatos do sexo masculino com
idade inferior a 46 anos (cópia simples); 

9.10.1.17  Comprovante  de  endereço  recente preferencialmente  no  nome  do
candidato (cópia simples);

9.10.1.18 Cópia da Inscrição de Órgão de Classe (CRM, CRC, COREN, CREFITO,
OAB, CRO, CREF, CRESS, etc);

9.10.1.19 Comprovante da escolaridade conforme consta dos Requisitos mínimos
exigidos no item 1.2 deste Edital; 

9.10.1.20 Currículum devidamente preenchido, com a data da nomeação, no modelo
disponível  no  site  www.vgsul.sp.gov.br >  Outras  páginas>  Área  do  servidor>
Admissão (vedado preenchimento manual); 

9.10.1.21 Declaração de Bens deve ser apresentada a Declaração Anual de Imposto
de Renda entregue a Receita Federal  do Brasil  do último exercício.  Caso esteja
dispensada da entrega junto à  Receita Federal do Brasil, apresentar a Declaração
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de  Bens,  conforme  modelo  disponível  no  site  www.vgsul.sp.gov.br =>  Outras
Páginas => Área do Servidor  => Modelo Declaração de Bens -  Para quem está
dispensado de entrega na RFB, preencher conforme modelo no anexo V  (vedado
preenchimento manual);

9.10.1.22 Declaração de que exerce ou não outro cargo ou cargo público e de que
percebe  ou  não  proventos  de  aposentadoria  do  regime  Próprio  da  Previdência
Social, em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da Constituição Federal e
da Emenda Constitucional Nº 20/98 (original – deverá ser firmada no momento da
posse). Havendo alterações posteriores, a Declaração deverá ser atualizada;

9.10.1.23  Certidão  ou  declaração  se  respondeu/responde  ou  não,  a  Processo
Administrativo Disciplinar no exercício da função pública. Em caso positivo devem
ser indicadas a(s) infração(ões) cometida(s), o resultado final do(s) Processo(s) e
a(s) penalidade(s) aplicada(s), se for o caso (somente para quem exerce/exerceu
cargo e/ou emprego público);

9.10.1.24 (duas) fotos 3x4 recentes e iguais;

9.10.1.25 Exame de  HBSAG (Hepatite A e B) e Anti-HIV  (original – com data de
expedição de no máximo 90 dias do momento em que se der a nomeação, para os
cargos da área da saúde: Médicos); 

9.10.1.26 Exame de Eletrocardiograma com laudo para o candidato com 40 anos
completos  ou a  completar  durante  o  ano da nomeação (original  –  com data  de
expedição de no máximo 90 dias do momento em que se der a nomeação);

9.10.1.27 Título Eleitoral (cópia simples);

9.10.1.28 As cópias dos documentos a que se referem os itens 9.10.1.1 a 9.10.1.11;
9.10.1.16 a 9.10.1.19 e 9.10.1.27, devem ser apresentadas separadamente, ou seja,
cada documento numa única folha. NÃO UTILIZAR O VERSO DA FOLHA; 

9.11  O  candidato  terá  exaurido  os  direitos  de  sua  habilitação,  neste  Concurso
Público,  não  comparecer  para  a  realização  dos  exames  admissionais,  conforme
datas e horários informados pela Divisão de Recursos Humanos.

9.12  O  candidato  terá  exaurido  os  direitos  de  sua  habilitação,  neste  Concurso
Público, não entrar em exercício do cargo para o qual foi contratado, dentro do prazo
legal.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1  Os  itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais  alterações,  atualizações  ou
acréscimos,  enquanto  não  consumada  a  providência  do  evento  que  lhes  disser
respeito,  circunstância  que  será  mencionada  em  Comunicado  ou  Aviso  Oficial,
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oportunamente divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do
Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br. 

10.2  Qualquer  inexatidão  e/ou  irregularidade  constatada  nas  informações  e
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição.

10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas
referentes a este Concurso Público.

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e /  ou endereço
residencial,  poderá  fazê-lo  conforme  item  2.4.5.1  deste  edital,  até  a  data  de
publicação da homologação dos resultados,  e  após esta  data,  junto a Prefeitura
Municipal de Vargem Grande do Sul, localizada na Praça Washington Luiz, nº 643,
Centro | CEP 13880-000 - Vargem Grande do Sul - SP, Fone: (19) 3641-9000, ou
enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados
do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal.

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar
rigorosamente  as  formas  de  divulgação  estabelecidas  neste  Edital  e  demais
publicações no Mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites
www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br.

10.6  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  do  Concurso  Público,
ouvida a CONSCAM.
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de
ordem administrativa, cível ou criminal.

10.8 Caberá à Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul a homologação deste
Concurso Público.

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso
Público.

10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-
mail  contato@conscamweb.com.br (colocar  no  assunto:  Concurso  Público  nº
001/2019  do  Município  de  Vargem  Grande  do  Sul  -  SP),  sendo  que  após  a
homologação as informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul.

Praça Washington Luiz, nº 643 – Centro| CEP 13880-000-Vargem Grande do Sul – SP
                                                              Fone: (19) 3641-9000                                               Página   23

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.vgsul.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

10.11 A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e a CONSCAM se eximem
das  despesas  decorrentes  de  viagens  e  estadas  dos  candidatos  para
comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos
esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s).

10.12 A Prefeitura Municipal  de Vargem Grande do Sul  e  a CONSCAM não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;

b) endereço de difícil acesso;

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou
endereço errado do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.

10.13 A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e a CONSCAM não emitirão
Declaração  de  Aprovação  no  Concurso  Público,  sendo  a  própria  publicação
documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

10.14 Todas  as  convocações,  avisos  e  resultados  referentes  à  realização  deste
Concurso Público serão divulgados no Mural  da Prefeitura  Municipal  de Vargem
Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br, sendo
de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá
como referência o horário oficial de Brasília.

10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos,
mantendo-se,  porém,  pelo  prazo  de  validade  do  Concurso  Público,  os  registros
eletrônicos.

10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura
Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  poderá  anular  a  inscrição,  prova(s)  ou
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no
Certame.

10.18 O candidato  será  considerado  desistente  e  excluído  do Concurso  Público
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua
desistência por escrito.

10.19  Salvo  as  exceções  previstas  no  presente  edital,  durante  a  realização  de
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência
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de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Vargem Grande do Sul, 07 de junho de 2019.

Amarildo Duzi Moraes
Prefeito Municipal 
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

São atribuições gerais dos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos
previstos nesta lei, além das que lhes cabem em virtude do desempenho de seu
cargo, a das que decorrem, em geral, da sua condição de servidor público:
 Executar as atribuições específicas do seu cargo e os trabalhos de que forem

incumbidos de forma eficaz e eficiente;
 Executar as tarefas afins e complementares as suas atribuições específicas;
 Responsabilizar-se  pela  guarda,  conservação  e  manutenção  dos  materiais,

ferramentas ou equipamentos necessários ao desempenho de suas atividades ou
que lhes forem confiados e, em geral, daquelas pertencentes à municipalidade;

 Zelar pelos equipamentos e bens públicos em geral e, particularmente pelo seu
local de trabalho;

 Garantir,  por  todos  os  meios  ao  seu  alcance,  o  cumprimento  das  atividades
permanentes, das metas e dos objetivos básicos da unidade administrativa em
que estiver lotado e dos princípios gerais de Administração, visando a eficácia e
eficiência do serviço público;

 Cumprir  as  determinações  superiores,  representando,  imediatamente,  quando
forem manifestamente ilegais;

 Representar aos superiores sobre irregularidades de que tenha conhecimento;
 Atender, com preferência a qualquer outro serviço, as requisições de documentos,

papéis, informações ou providências, destinadas a defesa da Fazenda Municipal;
 Apresentar  relatório  ou  resumo  de  suas  atividades,  nas  hipóteses  e  prazos

previstos em lei, regulamento ou regimento;
 Manter observância às normas legais e regulamentares;
 Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de

atuação; 
 Atender com presteza:
 O público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas aquelas

cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e da administração;
 A expedição de certidões requeridas para a defesa de direito ou esclarecimentos

de situações de interesse pessoal;
 Representar contra ilegalidade ou abuso de poder.

MÉDICO ANGIOLOGISTA/CIRURGIÃO VASCULAR
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
 Faz  exames  médicos,  emite  diagnóstico,  prescreve  medicamentos  e  outras

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de
medicina  preventiva  ou  terapêutica,  para  promover  ou  recuperar  a  saúde  do
paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
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 Executar  no  âmbito  de  sua  especialidade  as  atribuições  acima  como
aplicáveis a todas as especialidades de Médico;

 Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos,
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;

 Prescrever,  instruir  e  acompanhar  tratamentos  específicos  à  especialidade
exercida;

 Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica clínica ou cirúrgica de
patologias do sistema circulatório (arterial, venoso e linfático) e seguimento
dos pacientes dentro de sua área de atuação e especialidade, bem como
explicar os procedimentos a serem realizados ao paciente;

 Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à
saúde dos pacientes;

 Realizar cirurgia eletiva;

 Atender urgência e emergência;

 Acompanhar pós-operatório;

 Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem
do usuário;

 Examina  o  paciente,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais  para
determinar  o  diagnóstico  ou,  sendo  necessário,  requisitar  exames
complementares.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físico e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participar  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;

 Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela
gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;

 Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;

 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;
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 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO CARDIOLOGISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras
formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar
a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas

as especialidades do cargo de médico;
 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos

encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;
 Prescreve,  instrui  e  acompanha  tratamentos  específicos  à  especialidade

exercida;
 Realiza  consultas  e  procedimentos  médicos,  além  de  atendimento  em

urgência/emergência  aos  pacientes  portadores  de  doenças  e  disfunções
relacionadas com o sistema cardiovascular.

 Atua na prevenção de cardiopatias.

 Executa  atividades  inerentes  à  especialidade  de  cardiologia,  abrangendo
todos os componentes do sistema cardiovascular.

 Realiza exames subsidiários em cardiologia;

 Efetua  diagnósticos  de  afecções  cardíacas,  realizando  anamnese,
auscultação,  radioscopia  e  outros  processos,  para  estabelecer  conduta
terapêutica.

 Supervisiona a realização de eletrocardiograma o executa-o manipulando o
eletrocardiógrafo e monitores, para auxiliar no diagnóstico e/ ou controlar a
evolução do tratamento.

 Realiza  exames  especiais,  tais  como  angiocardiografia,  punções  e  outros
exames cardiodinamicos, utilizando aparelhos e instrumentos especializados,
para determinar com exatidão a gravidade e a extensão da lesão cardíaca.

 Prepara clinicamente o paciente para a cirurgia, acompanhando a evolução
da  cardiopatia,  tratando-a  adequadamente,  para  prevenir  intercorrência  e
acidentes no ato cirúrgico.

 Controla  o  paciente  durante  a  realização  da  cirurgia  cardíaca  ou  quando
necessária,  mantendo  o  controle  pela  auscultação,  eletrocardiógrafo,
monitoragem e outros exames para o andamento satisfatório das mesmas.
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 Realiza controle periódico de doenças hipertensas, de chagas, toxoplasmose,
sífilis  e  cardiopatias  isquêmicas,  praticando  exames  clínicos,
eletrocardiogramas  e  exames  laboratoriais,  para  prevenir  a  instalação  de
insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções.

 Examina  o  paciente,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais  para
determinar  o  diagnóstico  ou,  sendo  necessário,  requisitar  exames
complementares.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;

 Participa  das reuniões da unidade ou outras  sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;

 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO CLINICO GERAL
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras
formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar
a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Compreende  as  tarefas  destinadas  a  exames  médicos,  emissão  de

diagnósticos,  prescrição  de  medicamentos  e  outras  formas  de  tratamento
para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando  recursos  de  medicina
preventiva e terapêutica, para promover a saúde e o bem estar do paciente;
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 Examinar  o  paciente,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais  para
determinar  o  diagnóstico  ou,  sendo  necessário,  requisitar  exames
complementares e encaminhá-lo ao especialista;

 Registra  consulta  médica  no  prontuário  físico  e/ou  eletrônico,  a  queixa,
anamnese, exame físico, exames complementares e conduta; 

 Analisar  e  interpretar  resultados  de  exames  de  raios-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico;

 Prescrever  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados, a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente; 

 Efetuar  exames  médicos  destinados  à  admissão  de  candidatos  a
cargos/empregos  públicos  em  ocupações  definidas,  baseando-se  nas
exigências da capacidade física e mental  das mesmas,  para possibilitar  o
aproveitamento dos mais aptos;

 Prestar  atendimento  de  urgência  em  casos  de  acidentes  de  trabalho  ou
alterações  agudas  de  saúde,  orientando  e/ou  executando  a  terapêutica
adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador. 

 Manter contato diário com os serviços médicos integrados ao sistema; 

 Exercer  o  controle  operacional  da  equipe  assistencial,  participar  de
programas de saúde pública acompanhando a implantação e avaliação dos
resultados, assim como realização em conjunto com a equipe da unidade; 

 Participar e inteirar ao grupo sobre ações educativas de prevenção a doenças
infecciosas, visando preservar a saúde da comunidade; 

 Executar tratamento com agentes físicos e praticar intervenções clínicas; 

 Elaborar  pareceres,  informes  técnicos,  relatórios,  realizando  pesquisas,
entrevistas,  fazendo  observações,  sugerindo  medidas  para  implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; 

 Efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala
de atendimento. 

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente
e a comunidade. 

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais;

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;

 Participa  das reuniões da unidade ou outras  sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
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 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;

 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO – ESF
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Realiza assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos
indivíduos  e  famílias  em  todas  as  fases  do  desenvolvimento  humano:
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou

necessário,  no  domicílio  e/ou  nos  demais  espaços  comunitários  (escolas,
associações, etc);

 Realizar  atividades  de  demanda  espontânea  e  programada  em  clínica
médica,  pediatria,  ginecoobstetrícia,  cirurgias  ambulatoriais,  pequenas
urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos;

 Encaminhar,  quando  necessário,  usuários  a  serviços  de  média  e  alta
complexidade, respeitando fluxos de referências e contrarreferências locais,
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico
do usuário, proposto pela referência;

 Indicar  a  necessidade  de  internação  hospitalar  ou  domiciliar,  mantendo  a
responsabilização pelo acompanhamento do usuário;

 Contribuir  e  participar  das  atividades  de  educação  permanente  dos  ACS,
Auxiliar de Enfermagem – ESF e Auxiliar em Saúde Bucal – ESFSB; 

 Participar  do  gerenciamento  dos  insumos  necessários  para  o  adequado
funcionamento da USF;

 Executar  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO GERIATRA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras
formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar
a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
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 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas
as especialidades do cargo de médico;

 Realiza  consultas  em  idosos  de  ambos  os  sexos  encaminhados  pelos
médicos da rede municipal de saúde;

 Prescreve,  instrui  e  acompanha  tratamentos  específicos  à  especialidade
exercida;

 Pratica  a  medicina  preventiva,  avaliando  o  estado  de  saúde  mental  e
orientação  individualizada  sobre  a  prevenção  de,  principalmente,  doenças
cardíacas, pulmonares, osteomusculares, endócrinas e cânceres;

 Efetua avaliação global do idoso, na qual são avaliados capacidade funcional,
órgãos  dos  sentidos,  sono,  humor,  memória,  movimentos,  equilíbrio,
alimentação,  incontinências,  dor,  atividades  no  dia  a  dia,  suporte  sócio-
familiar;

 Avalia múltiplas doenças concomitantes;

 Avalia o uso crônico de várias medicações, com o objetivo de evitar efeitos
colaterais e interações entre as medicações;

 Aplica reabilitação global, visando a recuperação após grave doença ou longa
internação hospitalar;

 Promove  o  cuidado  necessário  aos  idosos  frágeis,  que  precisam  ser
internados no hospital de modo frequente, geralmente desnutridos;

 Examina  o  paciente,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais  para
determinar  o  diagnóstico  ou,  sendo  necessário,  requisitar  exames
complementares.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físico e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado

 Participa  das reuniões da unidade ou outras  sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
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 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Realiza  exames  médicos,  emite  diagnósticos,  prescreve  medicamentos  e
outras formas de tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e
órgãos  anexos,  atende  a  mulher  no  ciclo  gravídico-puerperal,  prestando
assistência médica específica, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para
preservação da vida da mãe e do filho.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas

as especialidades do cargo de médico;
 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos encaminhados pelos

médicos da rede municipal de saúde;
 Prescrever,  instruir  e  acompanhar  tratamentos  específicos  à  especialidade

exercida;
 Participar  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e

notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;

 Examina o paciente,  fazendo inspeção,  palpação e toque,  para  avaliar  as
condições gerais dos órgãos;

 Realiza  exames  específicos  de  colposcopia  e  colpocitologia  utilizando
colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais
e orientações terapêuticas.

 Faz  cauterização  do  colo  uterino,  empregando  termocautério,  ou  outro
processo, para tratar as lesões existentes.

 Executa  cirurgias  ginecológicas,  seguindo  as  técnicas  indicadas  em  cada
caso,  para  corrigir  processos  orgânicos  e  extrair  órgãos  ou  formações
patológicas.

 Participa de equipe de saúde pública, propondo e orientando condutas para
promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou
de outras doenças que afetam a área genital.

 Colhe  secreções  vaginais  ou  mamárias,  para  encaminhá-las  para  exame
laboratorial, para auxiliar no diagnóstico.

 Faz a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisita e realiza testes de
laboratório, valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico da
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paciente e diagnosticar a gravides.
 Requisita exames de sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos

mesmos comparando-os com os padrões normais, para prevenir e ou tratar
anemias,  sífilis,  parasitoses,  incompatibilidade  do  sistema  RH,  diabetes,
moléstias hipertensivas e outras que possam perturbar a gestação.

 Controla a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando
mensuração uterina, foco fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou
tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas.

 Acompanha a evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a
dilatação do colo do útero e as condições do canal do parto, o gráfico do foco
fetal e o estado geral da parturiente, para evitar dissocia.

 Indica o tipo de parto atentando para as condições do pré natal ou do período
de parto para assegurar resultados satisfatórios.

 Assiste a parturiente no parto normal, no cirúrgico ou no cesariano, fazendo
as intervenções necessárias, para preservar a vida da mãe e do filho.

 Controla  o  puerpério  imediato  e  mediato,  verificando,  diretamente  por
intermédio de enfermeira a eliminação de lóquios, a involução uterina e as
condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou quaisquer
intercorrências.

 Realiza o exame pós-natal,  fazendo avaliação clínica e ginecológica,  para
verificar a recuperação do organismo materno.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participa  das reuniões da unidade ou outras  sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisionar estagiários e outros profissionais;

 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.
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MÉDICO NEUROLOGISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras
formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar
a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas

as especialidades do cargo de médico;
 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos

encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;
 Prescreve,  instrui  e  acompanha  tratamentos  específicos  à  especialidade

exercida;
 Realiza  consultas  e  procedimentos  médicos,  além  de  atendimento  em

urgência/emergência, aos pacientes portadores de doenças e disfunções que
afetam o sistema nervoso central e periférico, bem como seus envoltórios;

 Prescreve  e  analisa  métodos  diagnósticos  auxiliares,  tais  como:  LCR,
eletroencefalograma, eletromiografia, neuroimagem e outros;

 Realiza prescrições e encaminhamentos dos pacientes sob seus cuidados;

 Faz diagnóstico  e  tratamento  das afecções que acompanham os acessos
mentais;

 Examina  o  paciente,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais  para
determinar  o  diagnóstico  ou,  sendo  necessário,  requisitar  exames
complementares.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado

 Participa  das reuniões da unidade ou outras  sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
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 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;

 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO NEUROPEDIATRA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras
formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar
a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas

as especialidades do cargo de médico;
 Realiza  consultas  em  crianças  e  adolescentes  de  ambos  os  sexos

encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;
 Prescreve,  instrui  e  acompanha  tratamentos  específicos  à  especialidade

exercida;
 Realiza  consultas  e  procedimentos  médicos,  além  de  atendimento  em

urgência/emergência, aos pacientes portadores de doenças e disfunções que
afetam o sistema nervoso  e  do  sistema muscular,  que  se  manifestam na
criança e no adolescente;

 Prescreve e analisa métodos diagnósticos auxiliares, através dos recursos da
medicina  preventiva  e  terapêutica  para  promover,  proteger  e  recuperar  a
saúde das crianças e dos adolescentes;

 Realiza prescrições e encaminhamentos dos pacientes sob seus cuidados;

 Faz diagnóstico e tratamento das afecções que acompanham os transtornos
mentais;

 Examina  o  paciente,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais  para
determinar  o  diagnóstico  ou,  sendo  necessário,  requisitar  exames
complementares.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.
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 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado

 Participa  das reuniões da unidade ou outras  sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;

 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO ORTOPEDISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras
formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar
a saúde do paciente.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas
as especialidades do cargo de médico;

 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;

 Prescreve,  instrui  e  acompanha  tratamentos  específicos  à  especialidade
exercida;

 Avalia  as  condições  físicas  e  funcionais  do  paciente  fazendo  a  inspeção,
palpação, observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de
radiografias, para estabelecer o programa de tratamento.

 Orienta  ou  executa  a  colocação  de  aparelhos  gessados,  goteiras  ou
enfaixamento, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover
a imobilização adequada dos membros ou regiões do corpo afetados.

 Orienta a colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios
metálicos  esparadrapos  ou  ataduras  para  promover  redução  óssea  ou
correção osteo articular.
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 Realiza  cirurgia  em ossos e anexos,  empregando técnicas indicadas para
cada osso, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do
osso,  colocar  pinos,  placas,  parafusos,  hastes  e  outros,  com  vistas  ao
restabelecimento da continuidade óssea.

 Indica  ou  encaminha  pacientes  para  fisioterapia  ou  reabilitação,
entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar sua máxima recuperação.

 Participa  de  equipes  multiprofissionais,  emitindo  pareceres  na  sua
especialidade,  encaminhando  ou  tratando  pacientes,  para  prevenir
deformidades ou seu agravamento.

 Executa  tratamento  clínico  prescrevendo  medicamentos,  fisioterapia,  e
alimentação específica, para promover a recuperação do paciente.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físico e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;

 Participa  das reuniões da unidade ou outras  sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;

 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO PSIQUIATRA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras
formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar
a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como

aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;
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 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos encaminhados pelos
médicos da rede municipal de saúde;

 Prescrever,  instruir  e  acompanhar  tratamentos  específicos  à  especialidade
exercida;

 Realiza consultas a pacientes com problemas emocionais e psíquicos;

 Presta atendimento a ex-viciados em drogas;

 Avalia  o  grau  de  desequilíbrio  emocional  dos  pacientes  e  prescreve
tratamento com medicamentos controlados ou até mesmo, dependendo do
caso, solicitando a internação em hospitais psiquiátricos;

 Realizar consultas individuais para adolescentes, adultos e idosos de ambos
os sexos com distúrbios e comportamento e/ou queixas de sofrimento mental
contribuindo para a desospitalização dos mesmos;

 Trata de afecções psicológicas, empregando técnicas especiais, individuais
ou em grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente.

 Examina  o  paciente,  anotando  em  meios  específicos  a  observação,  o
desenvolvimento  da  empatia  e  outros,  para  situar  a  sua  problemática
conflitiva.

 Desenvolve  a catarse  do paciente,  estabelecendo a intercomunicação e a
transferência, para elaborar o diagnóstico.

 Encaminha o  paciente  a  sessões de  psicoterapia  individual  ou  em grupo,
baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo
a ajustar-se ao meio.

 Desenvolve  e/ou  participar  de  projeto  intersetorial  que  convocam  para
promover a saúde e a inclusão social das pessoas portadoras de sofrimento
mental e suas famílias;

 Procede ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene
mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros,
para proporcionar orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o
matrimônio, psicoterapia de grupo e outras atividades de apoio.

 Aconselha familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para
possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos.

 Prescreve  e/ou  aplica  tratamentos  biológicos  específicos,  empregando
medicamentos ou aparelhos especiais, para promover estímulo cerebrais ou
diminuir excitações.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participa  de  processos  de  vigilância  à  saúde  através  de  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;
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 Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e
avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe
da unidade de saúde.

 Examina  o  paciente,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais  para
determinar  o  diagnóstico  ou,  sendo  necessário,  requisitar  exames
complementares.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físico e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente.

 Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva ou da unidade;

 Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;

 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Realiza avaliação médica necessária à admissão de pessoal;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

MÉDICO UROLOGISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras
formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar
a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas

as especialidades do cargo de médico;
 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos

encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;
 Prescreve,  instrui  e  acompanha  tratamentos  específicos  à  especialidade

exercida;
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 Realiza  exames  médicos,  emite  diagnósticos,  prescreve  medicamentos  e
outras  formas  de  tratamento  para  as  afecções  e  anomalias  do  sistema
urinário, empregando processos adequados e instrumentação específica;

 Realiza  avaliação  clínica  em  urologia,  tais  como:  afecções  da  próstata,
anomalias  congênitas  do  sistema  urogenital,  cistite,  disfunção  vesical
neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças inflamatórias da próstata,
estrutura  e  função  renal,  hipertrofia  do  prepúcio,  fimose  e  parafimose,
investigação da função renal, insuficiência renal aguda e crônica, infecções
do trato urinário, infecções genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas
do  sistema  urogenital,  litíase  do  trato  urinário,  tumores  do  trato  urinário,
transtornos da bexiga, da uretra e do pênis, uretrite, etc.;

 Responsabiliza-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem
do usuário;

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os
exames físico e complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente.

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para
atender às determinações legais.

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos
e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;

 Participa  das reuniões da unidade ou outras  sempre que convocado pela
gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;

 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e
do local de trabalho;

 Participa de juntas médicas;

 Executa  outras  tarefas  correlatas  e  aquelas  determinadas  pelo  superior
imediato.

PROFESSOR  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  II  –  LÍNGUA  ESTRANGEIRA  -
INGLÊS
DESCRIÇÃO SINTÉTICA

 Ministra  aulas nas classes de 6º  ao 9º  ano do Ensino Fundamental  e  da
Educação  de  Jovens  e  Adultos  –  EJA,  nos  conteúdos  curriculares  que
compõe a grade curricular  que exigirem o  professor  especialista,  admitida
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também a  atuação  do  docente  nas  disciplinas  de  educação  física,  arte  e
língua  estrangeira  -  inglês,  nas  classes  de  Educação  Infantil  e  Ensino
Fundamental do 1º ao 5º ano.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
 Planejar e preparar aulas obedecendo aos currículos disciplinares e métodos

de aplicação recomendados;
 Acompanhar o rendimento dos alunos quanto ao aprendizado, observando as

causas  de  possíveis  problemas,  envidando  esforços  para  resolvê-los  ou
encaminhando o aluno ao setor competente;

 Promover a socialização do aluno para o exercício pleno da cidadania;

 Manter o bom nível de relacionamento com os pais de alunos e colegas de
trabalho;

 Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;

 Zelar  pelo  local  de  trabalho,  bem  como  pelos  materiais  utilizados,  para
execução de suas atividades;

 Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho; 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS
Todos os cargos
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo,
adjetivo,  preposição,  conjunção, advérbio,  verbo, pronome, numeral,  interjeição e
artigo.  Acentuação.  Concordância  nominal.  Concordância  Verbal.  Sinais  de
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de
denominadores.  Razão  e  Proporção.  Porcentagem.  Juros  Simples.  Conjunto  de
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações.
Expressões  algébricas  fracionárias  –  operações  –  simplificação.  MDC  e  MMC.
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume:
unidades  de  medida;  transformações  de  unidades.  Estatística:  noções  básicas,
razão,  proporção,  interpretação  e  construção  de  tabelas  e  gráficos.  Geometria:
elementos  básicos,  conceitos  primitivos,  representação  geométrica  no  plano;
Noções de probabilidade e análise combinatória.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico Angiologista / Cirurgião Vascular
Conhecimento:  Estrutura da Parede Vascular e suas Implicações na Fisiopatologia
das Doenças Vasculares Periféricas. Hemostasia. (Coagulação e anticoagulação).
Sistema  Fibrinolítico.  Drogas  que  interferem  na  Função  Plaquetária.  Drogas
Vasodilatadoras – uso nas Doenças Vasculares Periféricas. Diagnóstico Clínico das
Doenças Vasculares Periféricas. Emprego e interpretação de exames de imagens
nas  Doenças  Vasculares  Periféricas  (Eco-Doppler;  Angiografia  Tomografia
Computadorizada;  Ressonância  Nuclear  Magnética).  Oclusões  Arteriais  Agudas.
Trombose  e  Embolia  arteriais.  Aterosclerose  Obliterante  Periférica.  Síndromes
isquêmicas crônicas. Arterites.
Síndrome  do  Pé  Diabético.  Conduta  Diagnóstica  e  Terapêutica.  Profilaxia.
Diagnóstico  Clínico  das  Doenças  Venosas.  Síndromes  Trombóticas  Venosas.
Aspectos Epidemiológicos. Fisiopatologia. Quadro Clínico, manobras semióticas de
relevância. Conduta Terapêutica. Profilaxia. Trombose Venosa e Tromboembolismo
Pulmonar  na  Gravidez.  Síndromes  Pós-Trombóticas  Venosas.  Etiopatogenia.
Quadro Clínico. Conduta Terapêutica. Tromboembolismo Pulmonar. Etiopatogenia.
Quadro  Clínico.  Diagnóstico  não  invasivo  e  invasivo.  Aspectos  Fisiopatológicos.
Tratamento.  Varizes  dos  Membros  Inferiores.  Aspectos  Epidemiológicos.
Fisiopatologia. Quadro Clínico.
Manobras  semióticas  para  Diagnóstico  Diferencial  entre  Varizes  Primárias  e
Secundárias.  Conduta  Terapêutica.  Complicações.  Insuficiência  Venosa  Crônica.
Conceito.  Aspectos  Epidemiológicos.  Diagnóstico.  Complicações.  Tratamento.
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Fístulas  arteriovenosas.  Síndromes  congênitas.  Condutas.  Angiodisplasias.
Linfagites e Erisipelas. Linfedema.
Referências Bibliográficas
MAFEI, F. H. A. Doenças vasculares periféricas. ed. Medsi
MELLO, N. A. Angiologia. ed. Guanabara Koogan.
MELLO, N. A. Síndromes vasculares. Ed. Bejh.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.

Médico Cardiologista
Código  de  Ética  Médica/  Conselho  Regional  de  Medicina  (CRM).  Tratado  de
Medicina Interna- CECIL- 21ª edição/ 2001 Ed. Guanabara Koogan Medicina Interna
-  Harrison  -  vol.  1  e  2  -  12ª  edição  -  editora  Guanabara  Koogan  Brasileira  de
Cardiologia  -  www.cardiol.br  e  no  site  da  Sociedade  Brasileira  de  Nefrologia  -
www.sbn.org.br Diretrizes Brasileiras sobre Dislipidemias (2014)) site: www.cardiol.br
Consenso  Brasileiro  sobre  Diabetes-  diagnóstico  e  classificação  do  DM  tipo  II
(2014), disponível no site www.diabetes.org.br Normas do Programa de Imunização
da Secretaria de Estado da Saúde-2008. DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês.
GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores. 3ª edição- artmed editora-2006. CADERNOS
DE ATENÇÃO BASICA/ Departamento de Atenção Básica do Ministério da Saúde:
nº15,  nº16  nº19  e  nº21-  Brasília-DF.  www.saude.gov.br/dab  MANUAL  DE
CONDUTAS  MÉDICAS-IDS/  USP/  2003.  -HARRISON  -  MEDICINA  INTERNA
(2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora McGraw, 16ª Edição, 2005. -TRATADO DE
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. - SERRANO
JR., C.V. Tratado de cardiologia SOCESP. 2. ed. São Paulo: Manole, 2009. PORTO,
C.  C.  Doenças  do  coração:  prevenção  e  tratamento.  2.  ed.  Rio  de  Janeiro:
Guanabara Koogan, 2005. BRAUNWALD, E. Tratado de medicina cardiovascular. 6.
ed. São Paulo: Roca, 2003. Bibliografia Complementar GOLDMAN, L. Cecil: tratado
de medicina interna.  23.  ed.  Rio de Janeiro:  Elsevier,  2009.  2v.  TRANCHESI,  J.
Eletrocardiograma: normal e patológico. 7. ed. São Paulo: Roca, 2001. KASPER, D.
L.  Harrison  medicina  interna.  17.  ed.  Rio  de  Janeiro:  McGraw-Hill,  2008.  2  v
AEHLERT, B. ACLS: Advanced cardiac life support:  emergências em cardiologia.
Rio de Janeiro: Elsevier, 2007. - Conteúdo Programático de Médico Clínico Geral. -
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  específicas  do
cargo/função.

Médico Clínico Geral
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial;
Arritmias  cardíacas;  Doenças  coronarianas;  Embolia  pulmonar;  Asma  brônquica;
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais;
Anemias;  Neoplasias  malignas  mais  prevalentes;  cefaleias  e  enxaquecas;
Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção
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das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e
Tipo  II;  Obesidade;  Artrites;  Lombalgia;  AIDS;  Síndrome  Gripal  e  Doença
Respiratória  Aguda  Grave;  Dengue;  Tabagismo;  Etilismo.  Atenção  para  matéria
específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  específicas  do
cargo/função.
Referências Bibliográficas 

- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e
Colaboradores Medicina Ambulatorial 

- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª
Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar
Filho
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. 
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan,
2004. 

Médico – ESF
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica;
Patologia  Geral;  Epidemiologia  Geral;  Farmacologia  básica;  Ética  Médica.
Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar;
Asma brônquica;  Hemorragia digestiva;  Úlceras e gastrites;  Hepatites;  Obstrução
intestinal;  Isquemia  mesentérica;  Pancreatites;  Diarreias;  Parasitoses;  Doenças
inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias
e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica
renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade;
Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e
Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.
Referências Bibliográficas
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e
Colaboradores Medicina Ambulatorial  -  Conduta clínica em Atenção Primária, Ed.
Artes Médicas, 1996.
- TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca,
2006. 
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª
Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar
Filho- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.
-  Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan,
2004.

Médico Geriatra
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Conhecimento: Câncer no idoso, constipação intestinal, cuidados paliativos no idoso,
delírium, demências, depressão no idoso, diabetes mellitus, diagnóstico diferencial
das demências, doença de chagas, doença pulmonar obstrutiva crônica, doenças
psiquiátricas  de  início  tardio,  envelhecimento  pulmonar,  epidemiologia  do
envelhecimento  no  Brasil,  estatuto  do  idoso,  hipertensão  arterial,  hipotensão
ortostática, hipotireoidismo/hipertireoidismo, imobilidade e síndrome de imobilismo,
incontinência  urinária,  infecção  do  trato  urinário,  instabilidade  postural,  mieloma
múltiplo, o idoso institucionalizado, osteoartrites, osteoporose, promoção da saúde,
protatismo,  sarcopenia  e  fragilidade  do  idoso,  síndrome  metabólica  síndrome
mielodisplásica,  transtorno cognitivo  leve,  tratamento  da dor,  úlcera  por  pressão,
vacinação vertigem e tontura.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.
Referências Bibliográficas
FREITAS, E. V.; PY, L. Tratado de geriatria e gerontologia. 4 edição. Rio de Janeiro-
RJ: Editora Guanabara Koogan, 2016.

Médico Ginecologista e Obstetra
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia
Geral;  Epidemiologia  Geral;  Farmacologia  básica;  Ética  Médica.  Anatomia,
embriologia  e  fisiologia  do  aparelho  genital.  Anamnese  e  exame  ginecológico.
Exames  complementares  em  Ginecologia.  Malformações  genitais.  Estados
intersexuais.  Ginecologia  infantopuberal.  Doenças  sexualmente  transmissíveis.
Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual.
Hemorragia  uterina  disfuncional.  Amenorreias.  Distopias  genitais.  Distúrbios
urogenitais.  Incontinência  urinária.  Infertilidade  conjugal.  Endometriose.  Métodos
contraceptivos. Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo
uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos.
Câncer  do  colo  do  útero.  Tumores  malignos  e  benignos  dos  ovários.  Lesões
benignas  e  malignas  das  mamas.  Abdômen  agudo  em  ginecologia.  Cirurgias
ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. Fisiologia e endocrinologia do ciclo
gravídico-puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. Estudo das
doenças intercorrentes do ciclo  gravídico.  Gestação de alto risco. Medicina fetal.
Deslocamento  prematuro  de placenta.  Inserção viciosa placentária.  Abortamento.
Prematuridade.  Gravidez  póstermo.  Doenças  hipertensivas  do  ciclo  gravídico-
puerperal.  Rotura  prematura  de  membranas.  Crescimento  intrauterino  restrito.
Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade.
Parto e puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica
Peri  natal.  Doença  trofoblástica  gestacional.  Hemorragias  da  gestação  e  do
puerpério.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.
Referências Bibliográficas
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-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre:  Mc Graw Hill,  Artmed,
2011 -Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Mastologia, Rio de
Janeiro, 2010.
-Comissões  Nacionais  Especializadas  de  Ginecologia  e  Obstetrícia.  Federação
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Trato Genital Inferior,
Rio de Janeiro, 2010.
-Comissões  Nacionais  Especializadas  de  Ginecologia  e  Obstetrícia.  Federação
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Endometriose, Rio
de Janeiro, 2010.
-Comissões  Nacionais  Especializadas  de  Ginecologia  e  Obstetrícia.  Federação
Brasileira  de  Ginecologia  e  Obstetrícia  –Manual  de  Critérios  Médicos  de
Elegibilidade  da  OMS para  Uso  de  Métodos  Anticoncepcionais,  Rio  de  Janeiro,
2010.
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA –SOGIMIG – 5ª edição, 2012.

Médico Neurologista
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.
BRASIL. Emenda Constitucional nº 29.
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde.
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define
critérios de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica
(NOB-SUS) 01/06.
BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde
do Sistema Único de Saúde
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o
Pacto pela Vida, em defesa do SUS.
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as
Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S.
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel)
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria
de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus
Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral.
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM).
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês.  GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores-
Medicina  ambulatorial-condutas  médicas  na  atenção  primária  -3a  edição-artmed-
2006
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica
(NOB-SUS) 01/06
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002)

Praça Washington Luiz, nº 643 – Centro| CEP 13880-000-Vargem Grande do Sul – SP
                                                              Fone: (19) 3641-9000                                               Página   47



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços
e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002.
Cartilhas HumanizaSUS- Ministério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica,
2009.
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana
pelo Vírus Influenza A (H1N1). Novo Subtipo Viral.
Cadernos da atenção básica, no15, no16 - Ministério de Saúde - www.saúde.gov.br/
DAB).
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM).
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora:
Elsevier.
MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003.
UMPHRED. Darcy. A. Reabilitação Neurológica
CHAVES. Rotinas em Neurologia e Neurocirurgia. Editora Artmed.
SCHMIDT. R.R. Neurofisiologia
CHARLES. André-Manual do AVC. Editora Revinter.
NEUROLOGIA-CURRENT. Diagnóstico e Tratamento. 2010.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.

Médico Neuropediatra
(BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.
BRASIL. Emenda Constitucional no29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990.
Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990.
Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema
Único de Saúde BRASIL.  Ministério  da Saúde.  GM. Portaria  no 2.203/96 Norma
Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma
Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério
da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em
defesa do SUS BRASIL.  Ministério da Saúde;  Portaria MS GM 699,  30/03/2006,
Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de
Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 SUS de A a Z- publicação do Ministério
da Saúde Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. O dia em
que  o  SUS visitou  o  cidadão,  2008  M.S.  (Cordel)  Manual  para  organização  da
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma
Técnica  de  05/06/2009.  Infecção  Humana  pelo  Vírus  Influenza  A  (H1N1)  Novo
Subtipo Viral. Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). SUS
de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br DUNCAN, Bruce B.
SCHMIDT,  Maria  Inês.  GIUGLIANI,  Elsa  R.J.  e  colaboradores-  Medicina
ambulatorial-condutas  médicas  na  atenção  primária  -3a  edição-artmed-2006
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica
(NOB-SUS)  01/06  Norma  Operacional  da  Assistência  (NOAS-SUS/  2002)
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços
e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da
Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. Secretaria de Estado da Saúde-
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Norma Técnica  de 05/06/2009.  Infecção Humana pelo  Vírus  Influenza A (H1N1)
Novo Subtipo Viral. Cadernos da atenção básica, no15, no16 - Ministério de Saúde -
www.saúde.gov.br/DAB) Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina
(CRM). Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello
Editora: Elsevier MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003. LEFRÈVE.
Antonio. DIAMETH. A. e colaboradores. Neurlogia Infantil. Editora Atheneu Vols 1 e
2  .5a  edição  NATALIO  E  OUTROS.  Neurologia  Pediátrica  FONSECA.  Luiz
Fernando. Manual de Neurologia Pediátrica.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.

Médico Ortopedista
Anatomia do aparelho locomotor; Artrodeses; Deformidades congênitas; Displasia do
desenvolvimento do quadril (Luxação congênita do quadril); Doença de Dupuytren;
Doença  de  Legg-Perthes;  Doenças  metabólicas  e  endócrinas.  Escolioses;
Espondilolistese;  Fibromialgia  Hérnia  de  disco  cervical  e  lombar;  Incidências
radiográficas  no  aparelho  locomotor;  Lesões  fisárias;  Lombalgias  Métodos
Diagnóstico por Imagem Osteoartrites. Osteoartrose; Osteocondroses; Osteomielite
na Infância. Osteoporose; Paralisia Cerebral; Princípios de Osteossíntese; Pseudo-
artroses; Raquitismo; Sífilis congênita; Sinovite Transitória do Quadril.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.
Referências Bibliográficas
-  HARRISON  -  MEDICINA  INTERNA  (2volumes),  A  Fauci&  D.  Kasper,  Editora
Manual  de  Condutas  Médicas na Atenção Básica/Saúde da Família-  IDS/USP.  -
SINÍSIO, Herbert., XAVIER, Renato. Ortopedia e Traumatologia-Princípios e Prática.
4ª edição.
-WATSON-JONES.  Fraturas.  Traumatismos  das  Articulações-Editora  Guanabara
Koogan- 5ª edição Vols. I e II.
- CAILLIET, Rene. Lombalgias, Ombro, Pé e Tornozelo, Pescoço e Braço, Joelho-
Dor e incapacidade, Mão-Dor e incapacidade. Editora Manole.
- Cecil Tratado de Medicina Interna - 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora:
Elsevier.

Médico Psiquiatra
Diagnóstico  e  classificação  em  psiquiatria.  Noções  básicas  de  psicopatologia.
Princípios  epidemiológicos  psiquiatria.  Aspectos  clínicos  e  terapêuticos  dos
distúrbios  psíquicos  de  base  orgânica.  Autuações  psiquiátricas  associadas  à
epilepsia.  Esquizofrenia.  Distúrbios  afetivos.  Neuroses.  Distúrbios  ansiosos,
somatoformes e dissociativos. Dependência do álcool e outras drogas. Distúrbios de
personalidade.  Diagnósticos de emergência psiquiátrica.  Noções básicas sobre a
organização dos serviços de saúde mental. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
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Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.
Referências Bibliográficas
-  CORDIOLI,  ARISTIDES  VOLPATO  e  colaboradores  /  Psicoformas/  consultas
rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2ª ed. Porto Alegre/RS / 2.000.
- Dorgival Caetano Ed. Artes Médias /  Porto Alegre/RS /  1993 - ABC DO SUS -
Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre
RS / 1998.
- Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes
Médicas. Porto Alegre/RS 2001.
- AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro:
Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008.

Médico Urologista
Anatomia  do  aparelho  urinário;  Deficiência  erétil;  Doença  de  Peyronie;  Doenças
sexualmente  transmissíveis;  Escroto  agudo,  torção  testicular  e  orquiepididimite;
Exames  complementares  básicos  em  cirurgia;  Fimose,  parafimose  e  balanite;
Hiperplasia  benigna  da  próstata;  Imaginologia  urológica  básica;  Incontinência
urinária;  Infecções  urinárias;  Malformações  urinárias;  Priapismo;  Risco  cirúrgico,
controle  pré  e  pós-operatório;  Semiologia  urológica;  Traumatismo  urogenital;
Tumores malignos da bexiga; Tumores malignos do rim; Urolitíase. Atenção para
matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.
Referências Bibliográficas
 -BARATA, H. S.; CARVALHAL, G. F. Urologia: Princípios e prática. São Paulo-SP:
Artes Médicas, 1999. 
-DALL OGLIO, M.; SROUGI, M.; NESRALLAH, L. J.; ORTIZ, V. Guias de medicina
ambulatorial  e  hospitalar  (Urologia).  Unifesp:  Escola  paulista  de  medicina.  São
Paulo-SP: Manole, 2005. 
-GOLDMAN, A. Cecil: Textbook of medicine.  22th edition. Philadelphia -PA: W. B.
Saunders, 2004.
 -TANAGHO, E. A.; MCANINCH, J. W. Smiths general urology. 15th edition.  New
York: Lange, 2000.
- TOWNSEND, C. M. Sabiston: Textbook of surgery. 17th edition. London: Saunders,
2004.

Professor Ensino Fundamental II – Língua Estrangeira - Inglês
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas
do Inglês na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em
Inglês  na  escola;  Metodologias  e  concepções  do  ensino  de  Inglês;  Tendências
Pedagógicas do Inglês na Educação; Ensino de Inglês aliado à BNCC; Metodologias
do ensino de Inglês; Materiais de ensino de Inglês; Inglês e Educação Inclusiva;
Gramática:  Fonética  e  fonologia;  Ortografia;  Morfologia;  Sintaxe;  Vocabulário;
Compreensão  e  produção  de  gêneros  textuais  diversos;  Prática  pedagógica  do
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ensino da língua inglesa: Abordagem comunicativa; Abordagem lexical;  Análise e
interpretação  de  textos:  Identificação  do  tema  central  e  das  diferentes  ideias
contidas nos textos;  Estabelecimento  de relações entre  as diferentes partes  nos
textos; Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade,
causa  condição,  consequência  e  comparação;  Abordagem  reflexiva;
Interculturalidade  e  interdisciplinaridade  no  ensino  de  inglês;  Competências  para
ensinar e aprender língua inglesa; Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de
seus atores; Interação em sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de
mundo do aluno; Conceito de letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de
língua estrangeira/Inglês, entre as quais: leitura como letramento, comunicação oral
como  letramento,  prática  escrita  como  letramento;  A  metodologia  da  Língua
Estrangeira; Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; O ensino de língua
para a comunicação; Dimensões comunicativas do inglês; Construção da leitura e da
escrita da Língua Estrangeira; A escrita e a linguagem oral do inglês; A natureza
sociointeracional  da  linguagem;  O  processo  ensino  e  aprendizagem  da  Língua
Estrangeira; Literatura Americana e Inglesa; Cognatos e falsos cognatos; Estudo do
vocabulário:  significado de palavras e expressões num contexto;  Semelhanças e
diferenças de significados de palavras  e  expressões (falsos  cognatos);  Aspectos
gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo; Substantivos
(contáveis  e  não  contáveis  em inglês);  Flexão  do  verbo;  Significado  através  da
utilização  do  tempo  verbal  e  verbos  auxiliares;  Expressões;  Regência  e
concordância nominal/verbal; Preposições de tempo/lugar; Substantivos, adjetivos e
verbos  seguidos  de  preposição;  Orações  com  relação  de  causa,  consequência,
tempo,  modo,  condição,  concessão,  comparação;  Orações  relativas;  Pronomes
interrogativas; Frases interrogativas.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th ed.
Longman.
BORGES, Maria José Alves de Araújo. A formação do professor de Língua Inglesa:
desafios  no  desenvolvimento  das  habilidades  de  compreensão  e  produção  da
oralidade. Pontífica Universidade Católica de Goiás, 2015.
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a
32);  Capítulo 4 (página 239 a 262).
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais:
terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF,
1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais:
terceiro  e  quarto  ciclos  do  ensino  fundamental:  língua  estrangeira.  –  Brasília:
MEC/SEF, 1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais:
terceiro  e  quarto  ciclos  do  ensino  fundamental:  Introdução  aos  parâmetros
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.
BROWN, D. H. First Language Acquisition. Principles of Learning and Teaching, 5th
Ed. Pearson ESL. Pgs. 24-51.
BURTON, Strang [et al]. Linguistics for dummies. – Wiley. Canadá, 2012.
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CELCE-MURCIA,  Marianne;  LARSEN-FREEMAN,  Diane.  The grammar  book.  An
ESL / EFL Teacher’s Course – 2ª Ed. 
Conference Proceedings Volume English as an International Language: Setting the
Standards. The Asian EFL Journal Quarterly December 2007, Volume 9, Issue 4.
JORDÃO (org.) Letramentos e Multiletramentos no Ensino de Línguas e Literaturas.
Revista X, vol.1, 2011.
LINDSTROMBERG,  Seth.  English  prepositions  explained.  John  Benjamins
Publishing Company, 2010.
Língua Estrangeira Moderna - Espanhol e Inglês / vários autores. – Curitiba: SEED-
PR, 2006.
MARZARI, G. Q.; GEHRES, W. B. S.. Ensino de Inglês na Escola Pública e suas
Possíveis Dificuldades. Thaumazein, Volume 7, Número 14, Santa Maria (Dezembro
de 2015), pp. 12-19.
MATTOS,  Andrea  Machado  de  Almeida.  Novos  letramentos,  ensino  de  Língua
Estrangeira e o papel da escola pública no século XXI. Revista X, vol. 1, 2011.
MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as a Tool for Community Building and Language
Enhancement. English Teaching, 2017. 
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. -
São Paulo: UNICID, 2012.
MEGALE,  Antonieta  Heyden.  Bilinguismo  e  educação  bilíngue  –  discutindo
conceitos. Revista Virtual de Estudos da Linguagem – ReVEL. V. 3, n. 5, agosto de
2005.
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. -
São Paulo: UNICID, 2012.
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas.
São Paulo: UNICID, 2012.
NÓBREGA,  Daniela  Gomes  de  Araújo;  SILVEIRA,  Karyne  Soares  Duarte  (org.).
Reflexões  sobre  o  ensino  aprendizagem  de  línguas  estrangeiras.  –  Campina
Grande: EDUEPB, 2016.
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Inglês. In: Currículo do Estado
de São Paulo, Linguagens, códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2010
e 2012.
SCHEYERL, Denise; SIQUEIRA, Sávio (org.). Materiais didáticos para o ensino de
línguas na contemporaneidade: contestações e proposições. - Salvador: EDUFBA,
2012.
SWAN, Michael. Practical English Usage. Third Edition. Oxford University Press.
SWICK, Ed. English Sentence Builder. McGraw-Hill, 2009.
UNITED STATES DEPARTMENT OF STATE. Bureau of Cultural and Educational
Affairs. In the Loop: A Reference Guide to American English Idioms. Office of English
Language Programs. First Edition, 2010.
WILHELM, Kim Hughes.  No books and 150 students?.  English  Teaching Forum.
Number 3, 2006. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da educação.
Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  especificas  do
cargo/função.
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Todos os Profissionais da Educação
Legislação
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,
39 ao 41, 205 ao 219-B, 227 ao 229).
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do
Adolescente – ECA.
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases
da Educação Nacional – LDB.
______.  Lei  nº  11.494,  de  20  de  junho  de  2007.  Regulamenta  o  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias; altera a Lei  no 10.195,  de 14 de fevereiro de 2001;
revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências.
______.  Lei  Federal  nº  13.005,  de  25  de  junho  de  2014  -  Plano  Nacional  de
Educação – PNE.
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência.
______.  Resolução  CNE/CP  Nº  1,  de  17  de  junho  de  2004.  Institui  Diretrizes
Curriculares  Nacionais  para  a  Educação  das  Relações  Étnico-Raciais  e  para  o
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº
3/2004).
______.  Resolução  CNE/CEB  Nº  4,  de  13  de  julho  de  2010.  Define
DiretrizesCurriculares  Nacionais  Gerais  para  a  Educação  Básica  (anexo  o
ParecerCNE/CEB nº 7/2010).
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer  CNE/CP nº
8/2012).
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008.
Decreto  nº  6.003  de  28  de  dezembro  de  2006.  Regulamenta  a  arrecadação,  a
fiscalização  e  a  cobrança  da  contribuição  social  do  salário-educação,  a  que  se
referem o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de
1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências.
Decreto  nº  6.253,  de  13  de  novembro  de  2007.  Dispõe  sobre  o  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 de junho
de 2007, e dá outras providências.
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o
atendimento educacional especializado e dá outras providências.
Conhecimentos Pedagógicos
Fundamentos  da  Educação;  História  da  Educação;  Filosofia  da  Educação;
Psicologia  da  Educação;  Cotidiano  Escolar;  Escola  e  família;  Projeto  Político
Pedagógico;  Processo  de  Avaliação  Educacional;  Trabalho  Coletivo;  Trabalho
Interdisciplinar;  Pedagogia  de  projetos;  Didática  e  Metodologia  do  Ensino;
Progressão  Continuada;  Psicologia  da  Aprendizagem;  Educação  Inclusiva;
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Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na
Escola;  Formação  Continuada  de  professores;  Ensino  no  Brasil  e  no  Mundo;
Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas,
consequências  e  alternativas;  Políticas  Educacionais  Brasileiras;  Gestão
Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e
Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história,
pensamento,  metodologias  e  contribuições;  Teorias  de  Aprendizagem;  Currículo;
Cidadania;  Desenvolvimento  cognitivo  dos  alunos;  Desenvolvimento  social  dos
alunos; Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos;
Função  social  da  escola  e  do  professor;  Avaliação  por  competências;  Ensino
condizente  com  a  realidade  do  aluno;  Recuperação;  Relação  entre  professor  e
aluno;  Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12
meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador
e do diretor.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ANTUNES,  Celso.  As  inteligências  múltiplas  e  seus  estímulos.  Campinas,  Ed.
Papirus, 2005.
ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na
identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.
BEISIEGEL,  Celso  de  Rui.  Paulo  Freire.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,
Editora Massangana, 2010.
BEISIEGEL,  Celso  de  Rui.  Paulo  Freire.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,
Editora Massangana, 2010.
Brasil.  Ministério  da  Educação.  Secretaria  de  Educação  Básica.  Diretrizes
Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI,
2013.
CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim
Nabuco, Editora Massangana, 2010.
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. -
São
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).
CARVALHO,  José  Sérgio  Fonseca.  José  Mário  Azanha.  –  Recife:  Fundação
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.
CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de
educação dos mais pobres.  Revista  Brasileira  de Educação v.  17 n. 49 jan.-abr.
2012.
CECCON, Claudia [ et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para
refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP : Imprensa Oficial do Estado
de São Paulo, 2009.
CORTELLA,  Mário  Sérgio.  A  escola  e  o  conhecimento:  fundamentos
epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.
CRUZ,  Ana  Cristina  Juvenal  da  (Org);  REIS,  Monique  Priscila  de  Abreu.
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal
Gráfica e Editora, 2016.
SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das
relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.
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DANTAS,  Heloysa;  OLIVEIRA,  Marta  Kohl  de;  TAILLE,  Yves  de  La.  Piaget,
Vygotsky,  Wallon:  teorias  psicogenéticas  em discussão.  –  27ª  ed.  –  São Paulo:
Summus, 2016.
DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São
Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e
para  o  Ensino  de  História  e  Cultura  Afro-Brasileira  e  Africana.  Ministério  da
Educação. Brasília/DF, 2004.
DOUG,  Lemov.  Aula  nota  10:  49  técnicas  para  ser  um  professor  campeão  de
audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.
DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS,
Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília:
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007.
DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco,
Editora Massangana, 2010.
FILLOUX,  Jean-Claude.  Émile  Durkheim.  Tradução:  Celso  do  Prado  Ferraz  de
Carvalho,  Miguel  Henrique Russo.  –  Recife:  Fundação Joaquim Nabuco,  Editora
Massangana, 2010.
FONTE, Paty. Pedagogia de projetos: ano letivo sem mesmice. – Rio de Janeiro:
Wak Editora, 2014.
Educação:  um  tesouro  a  descobrir.  Relatório  para  a  UNESCO  da  Comissão
Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.
Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção
Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e
Desenvolvimento, 2010.
FERNANDES,  Cláudia  de  Oliveira.  Indagações  sobre  currículo:  currículo  e
avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.
FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio
de Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se completam. –
21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).
GATTI,  Bernardete  Angelina.  Políticas  docentes  no  Brasil:  um estado  da  arte.  -
Brasília: UNESCO, 2011.
GRATIOT-ALFANDÉRY,  Hélène.  Henri  Wallon.  Tradução  e  organização:  Patrícia
Junqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.
HAMELINE,  Daniel.  Édouard  Claparède.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,
Editora Massangana, 2010.
HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática,
2011. (Educação).
HEILAND,  Helmut.  Friedrich  Fröbel.  Tradução:  Ivanise  Monfredini.  –  Recife:
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.
Hernando  Calvo,  Alfredo.  Viagem  à  escola  do  século  XXI:  assim  trabalham  os
colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica
Vivo, 2016.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-
escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.
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IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora
Massangana, 2010.
JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século
XXI. – Sorocaba, 2015. 
KARNAL,  Leandro.  Conversas com um jovem professor.  –  São Paulo:  Contexto,
2012.
LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. –
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.
LEONE,  Naiara  Mendonça.  A  inserção  no  exercício  da  docência:  necessidades
formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica,
2012.
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto
Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO,  José  Carlos.  As  teorias  pedagógicas  modernas  ressignificadas  pelo
debate contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era
do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.
LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: LIBÂNEO,
José  Carlos.  Democratização  da  Escola  Pública:  a  pedagogia  crítico-social  dos
conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.
LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música, teatro,
dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências. – Rio de
Janeiro: Wak Editora, 2013.
LORDÊLO,  José  Albertino  Carvalho;  DAZZANI,  Maria  Virgínia  (org.).  Avaliação
educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.
MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. -
Rio de Janeiro: Sextante, 2013.
MARIN,  Alda  Junqueira;  PIMENTA,  Selma  Garrido  (orgs.).  Didática:  teoria  e
pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira&Marin; Ceará: UECE, 2018.
MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de
uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 2005.
MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. Tradução de
Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.
MONTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?.
– 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 2006.
MOREIRA,  Antônio  Flávio  Barbosa.  Indagações  sobre  currículo:  currículo,
conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação
Básica, 2007.
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de
Catarina Eleonora F.  da Silva e Jeanne Sawaya.  – 2ª ed.  –  São Paulo:  Cortez;
Brasília, DF : UNESCO, 2000.
MUNARI,  Alberto.  Jean  Piaget.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,  Editora
Massangana, 2010.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação
dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
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PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no
contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista,
Pró-Reitoria de Graduação, 2012.
QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da
Silva  Cordeiro.  Fundamentos  sócio  filosóficos  da  educação.  –  Campina  Grande;
Natal: UEPB/UFRN, 2007.
RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora
Massangana, 2010.
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação
Popular. – Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.
SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens,
violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica,
2010.
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora
Massangana, 2010.
TENÓRIO,  Robinson  Moreira;  SILVA,  Reginaldo  de  Souza  (org.).  Capacitação
docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA,
2010.
VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem
e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.
VALDEMARIN,  Vera Teresa (org.).  Pesquisa em educação:  método e modos de
fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino- Aprendizagem e
Projeto  Político-Pedagógico  –  elementos  metodológicos  para  elaboração  e
realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo:
Martins Fontes, 2008.
VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. - São
Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. – São Paulo:
Ática, 2011.
WESTBROOK,  Robert  B.  John  Dewey.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,
Editora Massangana, 2010.
ZIMRING,  Fred.  Carl  Rogers.  Tradução  e  organização:  Marco  Antônio  Lorieri.  –
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.

Todos os Profissionais da Saúde
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases
da  implantação.  Organização  da  Atenção  Básica  no  Sistema  Único  de  Saúde.
Epidemiologia,  história  natural  e  prevenção  de  doenças.  Reforma  Sanitária  e
Modelos  Assistenciais  de  Saúde.  Vigilância  em  Saúde.  Indicadores  de  nível  de
saúde  da  população.  Políticas  de  descentralização  e  atenção primária  à  Saúde.
Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Estratégia
Saúde da Família – ESF. Doenças de notificação compulsória. Código de Ética. 
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Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – 7.
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- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de
Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência à Saúde:
aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma Operacional da
Assistência  à  Saúde:  NOAS-SUS  01/02  e  Portaria  MS/GM  n.º  373,  de  27  de
fevereiro de 2002 e regulamentação complementar / Ministério da Saúde, Secretaria
de  Assistência  à  Saúde.  Departamento  de  Descentralização  da  Gestão  da
Assistência. – 2. ed. revista e atualizada. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002.
-  Brasil.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  Executiva.  Departamento  de  Apoio  à
Descentralização.  Coordenação-Geral  de  Apoio  à  Gestão  Descentralizada.
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão /
Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Executiva,  Departamento  de  Apoio  à
Descentralização.  Coordenação-Geral  de  Apoio  à  Gestão  Descentralizada.  –
Brasília.
- Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016.
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ANEXO III

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP – Concurso Público nº 002/2019

NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________

Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________

CARGO: _____________________________________

Título Comprovante Marque com X

STRICTU SENSU – Título
de Doutor na Área em que
concorre  ou  em  área
relacionada, concluído até
a  data  da  apresentação
dos títulos.

Diploma devidamente registrado ou
Ata da apresentação da defesa de
tese,  ou  declaração/certificado  de
conclusão  de  curso  expedido  por
instituição oficial, em papel timbrado
da  instituição,  contendo  data,
assinatura e nome do responsável
pelo documento e reconhecido pelo
MEC.

STRICTU SENSU – Título
de Mestre na área em que
concorre  ou  em  área
relacionada, concluído até
a  data  da  apresentação
dos títulos.

Diploma devidamente registrado ou
Ata da apresentação da dissertação
de  mestrado,  ou
declaração/certificado de conclusão
de  curso  expedido  por  instituição
oficial,  em  papel  timbrado  da
instituição,  contendo  data,
assinatura e nome do responsável
pelo documento e reconhecido pelo
MEC.

LATO SENSU – Título de
Pós  –  Graduação  –
duração  mínima  de  360
horas/aula na área em que
concorre  ou  em  área
relacionada, concluído até
a  data  da  apresentação
dos títulos.

Diploma  ou  Certificado  de  Pós
Graduação,  MBA,  Especialização
devidamente  registrado  pelo  órgão
expedidor,  impresso  em  papel
timbrado  da  instituição,  contendo
data,  assinatura  e  nome  do
responsável  pelo  documento,
local/livro de registro e reconhecido
pelo MEC.

Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário)

Assinatura do candidato: ____________________________ 

Data: __/__/2019

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de
protocolo. A 2ª via é o recibo do candidato (pode ser fotocópia).
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ANEXO IV

CRONOGRAMA

PROCEDIMENTO DATAS

Publicação do Edital 07/06/2019

Período  de  Inscrição  e  disponibilização  do
boleto (inclusive 2ª via)

Das 10h00min do dia 17/06/2019 as
16h00min do dia 08/07/2019

Data limite para pagamento das inscrições 09/07/2019

Divulgação da Relação de Candidatos 15/07/2019

Prazo de Recursos com relação aos candidatos
Inscritos

16 a 18/08/2019

Divulgação  da  Retificação  da  Relação  dos
Candidatos Inscritos (se houver) e Indicação do
Local e Horário da realização das Provas

23/07/2019

Realização das Provas Objetivas e entrega de
Títulos

04/08/2019

Divulgação do Gabarito das Provas 05/08/2019

Prazo  de  Recursos  com relação  ao Gabarito
das Provas Objetivas

06 a 08/08/2019

Divulgação do Julgamento dos Recursos 13/08/2019

Divulgação da Retificação e Homologação do
Gabarito  (se  houver)  e  da  Nota  da  Prova
Objetiva e de Títulos

19/08/2019

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva e
de Títulos

20 a 22/08/2019

Publicação da Retificação e/ou Homologação
do  Resultado  Final  e  Publicação da
Homologação do Concurso Público

27/08/2019

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural  da Prefeitura
Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br. As
publicações também serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município e/ou no Jornal Gazeta
de Vargem Grande.
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ANEXO V
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